
EDITAL Nº 035/2020 GR

A Reitora da Universidade Estadual do Norte do Paraná - UENP, Fátima
Aparecida da Cruz Padoan, no exercício regular de seu cargo e prerrogativas legais de
suas funções,

TORNA PÚBLICA a prorrogação das inscrições  no Programa Institucional
de Acessibilidade Tecnológica da UENP, 

DISPOSIÇÕES INICIAIS

1. O Programa  Institucional  de  Acessibilidade  Tecnológica  da  UENP,
normatizado pelo  Edital  026/2020-GR,  é  destinado à  estudantes impossibilitados de
acompanhar as atividades didático-pedagógicas remotas dos cursos de graduação e
pós-graduação, em Regime Especial, em decorrência de falta de equipamento próprio;
equipamento próprio obsoleto, incompatível com os recursos tecnológicos necessários
ao  desenvolvimento  das  atividades;  e,  indisponibilidade de  acesso  à  tecnologia  da
informação (internet).

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO

2. O estudante interessado em participar do programa deverá inscrever-se
exclusivamente  pela  internet,  pelo  endereço:  https://docs.google.com/forms/d/e/
1FAIpQLSdPvDAB3KIu0YgJ7khYP-tr6JvHYvkth6YPa_4M94jl6LyD8A/viewform

3. No prazo máximo de 7 (sete) dias úteis da data da inscrição, o estudante
receberá, por e-mail,  o resultado da sua classificação, acompanhado de informações
referentes à retirada do equipamento para aqueles que forem contemplados.

4. Cabe ao estudante informar, no momento da inscrição, endereço de e-
mail válido para recebimento das informações.

5. Os requisitos para a inscrição e documentos necessários para a sua reali-
zação, bem como critérios para concessão do benefício e demais critérios permanecem
inalterados,  conforme Edital  026/2020-GR,  que pode ser  acessado pelo  link  https://
uenp.edu.br/publicacoes-oficiais-uenp/link-doc-gabinete/gabinete-editais/gabinete-edi-
tais-2020/16538-edital-gabinete-026-2020-gr-normas-e-condicoes-para-participacao-no-
programa-institucional-de-acessibilidade-tecnologica-da-uenp/file

DISPOSIÇÕES FINAIS

6. O presente edital estará vigente enquanto perdurar o Regime Especial na
UENP e/ou enquanto houver disponibilidade de equipamentos e chips.

Jacarezinho, 08 de setembro de 2020.

Fátima Aparecida da Cruz Padoan
Reitora
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